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GABINETE DA PREFEITA - LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO: N° 043!2023 
HOMOLOGAÇÃO 

O MUNICIPIO DE LIMA CAMPOS -MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, situada na Av. J.K., s/n°, Centro, Cep 
65.728-000, Lima Campos-MA, inscrita no CNPJ sob o n° 06.933.519/0001 -09, neste ato representado pela prefeita municipal, Sra. Dirce Rodrigues 
Prazeres, portadora da cédula de identidade n° 073695132021 -4 SESP/MA e do CPF n° 158.776.393-15, no uso de suas atribuições legais, com 
base nas informações constantes na adjudicação da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 043/2023, que tem por objeto a eventual 
contratação de pessoa (s) jurídica (s) para o fornecimento de pneus, câmaras de ar e protetores, de interesse desta Administr ação Pública 
Municipal, devidamente aprovada por parecer jurídico juntado aos autos do processo e de acordo com o que dispõe o artigo 43, inciso VI da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR o objeto acima identificado os licitantes: 
E. S. BEZERRA COMERCIO LTDA, situada na R LI Santo Antônio, n° 173, Centro, na cidade de Trizidela do Vale - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
10.476.714/0001-24, com proposta de preços totalizando o valor global de R$ 281 .617,28 (duzentos e oitenta e um mil e seiscentos e dezessete 
reais e vinte e oito centavos). 
J L A DO NASCIMENTO LTDA, situada na Av. Santos Dumont, n° 3857, São Sebastião, na cidade de Codó - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.103.980/0001-34, com proposta de preços totalizando o valor global de R$ 573.417,00 (quinhentos e setenta e três mil e quatrocentos e 
dezessete reais). 
TOTAL PNEUS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, situada na Rua Um, n° 04, São Raimundo, na cidade de São Luís - MA, inscrita no CNPJ sob o 
n° 15.743.478/0001-89, com proposta de preços totalizando o valor global de R$ 31.460,00 (trinta e um mil e quatrocentos e sessenta reais). 

Item: 00001 - Pneu - 14.00 - 24TE; Largura; 14; aro: 24. (COTA PRINCIPAL) 
Quantidade: 28,000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Situação: HOMOLOGADO em 26/01/2024 

Homologado para: J L A DO NASCIMENTO LTDA, C.N.P.J. n° 
06.103.980/0001-34, pelo menor preço unitário, no valor de R$ 
2.204,000 (Dois Mil, Duzentos e Quatro Reais). 

Item: 00002 - Pneu - 14.00 - 241E; Largura; 14; aro: 24. (COTA RESERVADA) 
Quantidade: 7,000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Situação: HOMOLOGADO em 26/01/2024 

Homologado para: J L A DO NASCIMENTO LTDA, C.N.P.J. n° 
06.103.980/0001-34, pelo menor preço unitário, no valor de R$ 
2.204,000 (Dois Mil, Duzentos e Quatro Reais). 

Item: 00003 - Pneu - 17.5? 25;(COTA PRINCIPAL) 
Quantidade: 24,000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Situação: HOMOLOGADO em 26/01/2024 

Homologado para: J L A DO NASCIMENTO LTDA, C.N.P.J. n° 
06.103.980/0001-34, pelo menor preço unitário, no valor de R$ 
2.517,550 (Dois Mil, Quinhentos e Dezessete Reais e Cinquenta e 
Cinco Centavos). 

Item: 00004 - Pneu - 17.5 ? 25; (COTA RESERVADA) 
Quantidade: 6,000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Situação: HOMOLOGADO em 26/01/2024 

Homologado para: J L A DO NASCIMENTO LTDA, C.N.P.J. n° 
06.103.980/0001-34, pelo menor preço unitário, no valor de R$ 
2.517,550 (Dois Mil, Quinhentos e Dezessete Reais e Cinquenta e 
Cinco Centavos). 

Item: 00005 - Pneu ? 10.00 ? 20;(COTA PRINCIPAL) 
Quantidade: 93,000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Situação: HOMOLOGADO em 26/01/2024 

Homologado para: J L A DO NASCIMENTO LTDA, C.N.P.J. n° 
06.103.980/0001-34, pelo menor preço unitário, no valor de R$ 
836,570 (Oitocentos e Trinta e Seis Reais e Cinquenta e Sete 
Centavos). 

Item: 00006 - Pneu ? 10.00 ? 20;(COTA RESERVADA) 
Quantidade: 23,000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Situação: HOMOLOGADO em 26/01/2024 

Homologado para: J L A DO NASCIMENTO LTDA, C.N.P.J. n° 
06.103.980/0001-34, pelo menor preço unitário, no valor de R$ 
836,570 (Oitocentos e Trinta e Seis Reais e Cinquenta e Sete 
Centavos). 

Item: 00007 - Pneu - 12.5/80? 18;(cota principal) 
Quantidade: 67,000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
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Situação: HOMOLOGADO em 26/01/2024 

Homologado para: E. S. BEZERRA COMERCIO LTDA, C.N.P.J. n° 
10.476.714/0001-24, pelo menor preço unitário, no valor de R$ 
1.134,000 (Um Mil, Cento e Trinta e Quatro Reais). 

Item: 00008 - Pneu - 12.5/80? 18;(cota reservada) 
Quantidade 17,000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Situação: HOMOLOGADO em 26/01/2024 

Homologado para: E. S. BEZERRA COMERCIO LTDA, C.N.P.J. n° 
10.476.714/0001-24, pelo menor preço unitário, no valor de R$ 
1.134,000 (Um Mil, Cento e Trinta e Quatro Reais). 

Item: 00009 - Pneu - 275/80 R22.5 (COTA PRINCIPAL) 
Quantidade: 90,000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Situação: HOMOLOGADO em 26/01/2024 

Homologado para: J L A DO NASCIMENTO LTDA, C.N.P.J. n° 
06.103.980/0001-34, pelo menor preço unitário, no valor de R$ 
930,020 (Novecentos e Trinta Reais e Dois Centavos). 

Item: 00010 - Pneu - 275/80 R22.5 (COTA RESERVADA) 
Quantidade: 22,000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Situação: HOMOLOGADO em 26/01/2024 

Homologado para: J L A DO NASCIMENTO LTDA, C.N.P.J. n° 
06.103.980/0001-34, pelo menor preço unitário, no valor de R$ 
930,020 (Novecentos e Trinta Reais e Dois Centavos). 

Item: 00011 - Pneu ? 9.00 ? 20; 
Quantidade: 35,000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Situação: HOMOLOGADO em 26/01/2024 

Homologado para: E. S. BEZERRA COMERCIO LIDA, C.N.P.J. n° 
10.476.714/0001-24, pelo menor preço unitário, no valor de R$ 
660,000 (Seiscentos e Sessenta Reais). 

Item: 00012 - Pneu - 215/75 R17. 5; Largura:215; 
Quantidade: 80,000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Situação: HOMOLOGADO em 26/01/2024 

Homologado para: E. S. BEZERRA COMERCIO LIDA, C.N.P.J. n° 
10.476.714/0001-24, pelo menor preço unitário, no valor de R$ 
404,990 (Quatrocentos e Quatro Reais e Noventa e Nove Centavos). 

Item: 00013 - Pneu - 215/75 R17.5; largura:215 (cota reservada) 
Quantidade: 20,000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Situação: HOMOLOGADO em 26/01/2024 

Homologado para: E. S. BEZERRA COMERCIO LIDA, C.N.P.J. n° 
10.476.714/0001-24, pelo menor preço unitário, no valor de R$ 
404,990 (Quatrocentos e Quatro Reais e Noventa e Nove Centavos). 

Item: 00014 - Pneu - 9-17.5 LI Largura:9; 
Quantidade: 60,000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Situação: HOMOLOGADO em 26/01/2024 

Homologado para: E. S. BEZERRA COMERCIO LTDA, C.N.P.J. n° 
10.476.714/0001-24, pelo menor preço unitário, no valor de R$ 
510,900 (Quinhentos e Dez Reais e Noventa Centavos). 

Item: 00015 - Pneu - 175/70 R13; Largura:175; 
Quantidade: 66,000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Situação: HOMOLOGADO em 26/01/2024 

Homologado para: E. S. BEZERRA COMERCIO LTDA, C.N.P.J. n° 
10.476.714/0001-24, pelo menor preço unitário, no valor de R$ 
137,000 (Cento e Trinta e Sete Reais). 

Item: 00016 - Pneu - 175/60 R14 Largura:175; 
Quantidade: 60,000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Situação: HOMOLOGADO em 26/01/2024 
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Homologado para: E. S. BEZERRA COMERCIO LTDA, C.N.P.J. n° 
10.476.714/0001-24, pelo menor preço unitário, no valor de R$ 
158,900 (Cento e Cinquenta e Oito Reais e Noventa Centavos). 

Item: 00017 - Pneu - 205 R16 C; Largura: 205; 
Quantidade: 52,000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Situação: HOMOLOGADO em 26/01/2024 

Homologado para: E. S. BEZERRA COMERCIO LTDA, C.N.P.J. n° 
10.476.714/0001-24, pelo menor preço unitário, no valor de R$ 
253,000 (Duzentos e Cinquenta e Três Reais). 

Item: 00018 - Pneu - 205/70 R15; Largura: 205; 
Quantidade: 30,000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Situação: HOMOLOGADO em 26/01/2024 

Homologado para: E. S. BEZERRA COMERCIO LIDA, C.N.P.J. n° 
10.476.714/0001-24, pelo menor preço unitário, no valor de R$ 
271,400 (Duzentos e Setenta e Um Reais e Quarenta Centavos). 

Item: 00019 - Pneu - LI 235/70 R16; Largura: 235; 
Quantidade: 40,000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Situação: HOMOLOGADO em 26/01/2024 

Homologado para: E. S. BEZERRA COMERCIO LTDA, C.N.P.J. n° 
10.476.714/0001-24, pelo menor preço unitário, no valor de R$ 
351,500 (Trezentos e Cinquenta e Um Reais e Cinquenta Centavos). 

Item: 00020 - Câmara de ar para pneu 10.00 -20 
Quantidade: 96,000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Situação: HOMOLOGADO em 26/01/2024 

Homologado para: E. S. BEZERRA COMERCIO LTDA, C.N.P.J. n° 
10.476.714/0001-24, pelo menor preço unitário, no valor de R$ 
66,990 (Sessenta e Seis Reais e Noventa e Nove Centavos). 

Item: 00021 - Protetor para pneu 10.00 -20 
Quantidade: 96,000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Situação: HOMOLOGADO em 26/01/2024 

Homologado para: J L A DO NASCIMENTO LTDA, C.N.P.J. n° 
06.103.980/0001-34, pelo menor preço unitário, no valor de R$ 
26,120 (Vinte e Seis Reais e Doze Centavos). 

Item: 00022 - PNEU 265/70 R16 
Quantidade: 60,000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Situação: HOMOLOGADO em 26/01/2024 

Homologado para: TOTAL PNEUS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, C.N.P.J. 
n° 15.743.478/0001-89, pelo menor preço unitário, no valor de R$ 
403,000 (Quatrocentos e Três Reais). 

Item: 00023 - Pneu (265/70 R 15); Largura: 265; 
Quantidade: 42,000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Situação: HOMOLOGADO em 26/01/2024 

Homologado para: E. S. BEZERRA COMERCIO LTDA, C.N.P.J. n° 
10.476.714/0001-24, pelo menor preço unitário, no valor de R$ 
367,220 (Trezentos e Sessenta e Sete Reais e Vinte e Dois 
Centavos). 

Item: 00024 - Pneu (7.50? 16); Largura: 7,50; 
Quantidade: 25,000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Situação: HOMOLOGADO em 26/01/2024 

Homologado para: J L A DO NASCIMENTO LTDA, C.N.P.J. n° 
06.103.980/0001-34, pelo menor preço unitário, no valor de R$ 
380,460 (Trezentos e Oitenta Reais e Quarenta e Seis Centavos). 

Item: 00025 - Pneu (225/70-15); Largura: 225 
Quantidade: 20,000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Situação: HOMOLOGADO em 26/01/2024 
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Homologado para: TOTAL PNEUS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, C.N.P.J. 
n° 15.743.478/0001-89, pelo menor preço unitário, no valor de R$ 
364,000 (Trezentos e Sessenta e Quatro Reais). 

Item: 00026 - Pneu Moto (80/100 -18); Largura. 80 
Quantidade: 82,000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Situação: HOMOLOGADO em 26/01/2024 

Homologado para: J L A DO NASCIMENTO LTDA, C.N.P.J. n° 
06.103.980/0001-34, pelo menor preço unitário, no valor de R$ 
89,360 (Oitenta e Nove Reais e Trinta e Seis Centavos). 

Item: 00027 - Pneu Moto (90/90? 18); Largura: 90 
Quantidade: 52,000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Situação: HOMOLOGADO em 26/01/2024 

Homologado para: J L A DO NASCIMENTO LTDA, C.N.P.J. n° 
06.103.980/0001-34, pelo menor preço unitário, no valor de R$ 
83,490 (Oitenta e Três Reais e Quarenta e Nove Centavos). 

Item: 00028- Pneu -(moto)110/90 ? 17; Largura:110 
Quantidade: 30,000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Situação: HOMOLOGADO em 26/01/2024 

Homologado para: J L A DO NASCIMENTO LTDA, C.N.P.J. n° 
06.103.980/0001-34, pelo menor preço unitário, no valor de R$ 
118,300 (Cento e Dezoito Reais e Trinta Centavos). 

Item: 00029 - Pneu - (moto)90/90 ? 19, Largura: 90; 
Quantidade: 30,000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Situação: HOMOLOGADO em 26/01/2024 

Homologado para: J L A DO NASCIMENTO LTDA, C.N.P.J. n° 
06.103.980/0001-34, pelo menor preço unitário, no valor de R$ 
111,420 (Cento e Onze Reais e Quarenta e Dois Centavos). 

Item: 00030 - Pneu 14.9 24 R1; Largura: 14,9; 
Quantidade: 20,000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Situação: HOMOLOGADO em 26/01/2024 

Homologado para: J L A DO NASCIMENTO LTDA, C.N.P.J. n° 
06.103.980/0001-34, pelo menor preço unitário, no valor de R$ 
1.532,100 (Um Mil, Quinhentos e Trinta e Dois Reais e Dez 
Centavos). 

Item: 00031 - Pneu 18.4 ? 34 R1; Largura: 18,4; (COTA PRINCIPAL) 
Quantidade 21,000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Situação: HOMOLOGADO em 26/01/2024 

Homologado para: J L A DO NASCIMENTO LTDA, C.N.P.J. n° 
06.103.980/0001-34, pelo menor preço unitário, no valor de R$ 
2.571,370 (Dois Mil, Quinhentos e Setenta e Um Reais e Trinta e 
Sete Centavos). 

Item: 00032 - Pneu 18.4 ? 34 R1; Largura: 18,4;(COTA RESERVADA) 
Quantidade: 7,000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Situação: HOMOLOGADO em 26/01/2024 

Homologado para: J L A DO NASCIMENTO LTDA, C.N.P.J. n° 
06.103.980/0001-34, pelo menor preço unitário, no valor de R$ 
2.571,370 (Dois Mil, Quinhentos e Setenta e Um Reais e Trinta e 
Sete Centavos). 

Item: 00033 - Pneu 18.4? 30; Largura: 18,4;(COTA PRINCIPAL) 
Quantidade: 21,000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Situação: HOMOLOGADO em 26/01/2024 

Homologado para: J L A DO NASCIMENTO LTDA, C.N.P.J. n° 
06.103.980/0001-34, pelo menor preço unitário, no valor de R$ 
2.301,740 (Dois Mil, Trezentos e Um Reais e Setenta e Quatro 
Centavos). 

Item: 00034 - Pneu 18.4 ? 30; Largura: 18,4;(COTA RESERVADA) 
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Quantidade: 7,000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Situação: HOMOLOGADO em 26/01/2024 

Homologado para: J L A DO NASCIMENTO LTDA, C.N.P.J. n° 
06.103.980/0001-34, pelo menor preço unitário, no valor de R$ 
2.301,740 (Dois Mil, Trezentos e Um Reais e Setenta e Quatro 
Centavos). 

Item: 00035 - Pneu 265-70-17; Largura:265 
Quantidade: 32,000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Situação: HOMOLOGADO em 26/01/2024 

Homologado para: E. S. BEZERRA COMERCIO LTDA, C.N.P.J. n° 
10.476.714/0001-24, pelo menor preço unitário, no valor de R$ 
510,000 (Quinhentos e Dez Reais). 

Item: 00036 - PNEU 235/75 R17.5 
Quantidade: 32,000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Situação: HOMOLOGADO em 26/01/2024 

Homologado para: J L A DO NASCIMENTO LTDA, C.N.P.J. n° 
06.103.980/0001-34, pelo menor preço unitário, no valor de R$ 
683,670 (Seiscentos e Oitenta e Três Reais e Sessenta e Sete 
Centavos). 

PMLC - MA, ÇPL 
Folha:  s S 
Rubrica: 

Dê-se ciência e publique-se na imprensa oficial — art. 6°, XIII da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores — e sítio deste poder executivo 
(www.limacampos.ma.gov.br), para que surta seus legais e efeitos jurídicos. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos (MA), Estado do Maranhão, 24 de janeiro de 2024. 
Dirce Prazeres Rodrigues 
Prefeita Municipal 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: ** ".408.733-** em 29/01/2024 16:42:24 - IP com n°: 192.168.5.178 
Autenticação em: www.lirnacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2665 

www.timacampos.ma:gov.br 
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LIMA CAMPOS 
Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

ATO CONVOCATÓRIO 

SEMAF 
`.EC(ãTA(ô►MUNCi6LGE A ITFKkf E fP:+.1CAS 

Pelo presente instrumento e com base no item 13.2. do edital da licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico n° 043/2023, amparado pelo artigo 64 da Lei n° 8.666/93, 
convocamos essa empresa, E. S. BEZERRA COMERCIO LTDA, situada na R LI Santo Antônio, 
n° 173, Centro, na cidade de Trizidela do Vale - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 10.476.714/0001-
24, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na 
Prefeitura Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/n°, Centro, Lima Campos-MA, para 
assinatura da Ata de Registro de Preço a ser celebrada entre esta Prefeitura Municipal e essa 
empresa. 

O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a 
sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), munido dos seguintes 
documentos: 

SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá 
apresentar Cédula de Identidade ou documento equivalente que possua foto, 
o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor que comprove sua 
capacidade de representante legal, corn expressa previsão dos poderes para 
exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador 
eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de reunião ou 
assembléia em que se deu a eleição. 

PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato 
(procuração), com firma reconhecida em cartório do outorgante/responsável, 
outorgando expressamente poderes para assinar contrato. Deverá apresentar 
ainda, Cédula de Identidade ou documento equivalente que possua foto e o 
ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor. 

Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente 
autenticadas em cartório ou a ser autenticadas por servidor desta administração pública, mediante a 
apresentação dos originais para confronto. 

No ato da Ata de Registro de Preço, a empresa deverá comprovar que está em dia com 
as obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de 
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e 
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, 
conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda). 

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 

Av.JK, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: saude@limacampos.ma.gov.br 

ELDA MEDEIROS Assinado deforma digital 
por ELDA MEDEIROS 

BEZERRA:25415 BEZERRA:25415778349 

778349 
Dados:2024.01.29 
09:42:36 -0300' 
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LIMA
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

SEMAF 
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Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal — CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço. 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-
se-ão válidas por 30 (trinta) dias, contados de sua expedição. 

As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão 
condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgào emissor 

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, 
ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão 
aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei. 

Lima Campos, Estado do Maranhão, em 26 de janeiro de 2024. 

Recebi em:  / / 

Nome completo:  

C.I. n°: Órgão emissor: 

CPF n°: 

Lísia Wa. ► % ' eira Melo Vieira 
Secretaria Munici de ' dministração e Finanças 

Decreto n° 011 de 0 de janeiro de 2021 

ELDA MEDEIROS Assinado de forma digital 
por ELDA MEDEIROS 

BEZERRA:2541 57 BEZERRA:25415778349 

78349 Dados: 2024.01.29 
09:42:54 -0300' 

AvJK, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: saude@limacampos.ma.gov.br 
Página 2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

Código de Verificação 

SETOR DE TRIBUTOS 
THKQIFY6 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
N° 1826 

~ 

~ 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

Inscrição Municipal CPF/CNPJ 
335 10.476.714/0001-24 

Nome/Razão Social 
E. S. BEZERRA COMERCIO LTDA 

Endereço 
RUA Santo Antonio, 173, A, CENTRO, Trizidela do Vale - MA, CEP: 65.727-000 

~ 

ATIVIDADE PRINCIPAL 
4530703 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

~ 

1 

(- 

J 

 \ 
Requerida em: 21 de Novembro de 2023 

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívida de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 

certificado que não constam pendências em seu nome relativas a créditos tributários e não 

tributários, como em dívida ativa e negativa de débitos, de acordo com as normas gerais 

de Direito Tributário e da Legislação Municipal. 

Validade (90 dias): 19 de Fevereiro de 2024 

~ 
Trizidela do Vale - MA, 21 de Novembro de 2023 

J 

A autenticidade desta Certidão poderá ser conferida em: 
http://ma.trizideladovale.tributario.aspec.com.br/portal/v:h= 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 014952/24 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 13/01/2024 08:25:57 

Inscrição Estadual: 123089930 CPF/CNPJ:10476714000124 

Razão Social: E S BEZERRA COMERCIO LIDA 

Endereço: RUA SANTO ANTONIO, 173 CEP: 65727000- CENTRO 

Telefone: (99)36422514 Município: TRIZIDELA DO VALE 

PMLC MA CPL 
Folha:
Rubrica: 

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 12/05/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 27/01/2024 12:20:58 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 088138/23 Data da 29/11/2023 08:53:39 

Inscrição Estadual: 123089930 CPF/CNPJ:10476714000124 

Razão Social: E S BEZERRA COMERCIO LTDA 

Endereço: RUA SANTO ANTONIO, 173 CEP: 65727000 - CENTRO 

Telefone: (99)36422514 Município: TRIZIDELA DO VALE 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: . 

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 28/03/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 30/11/2023 08:47:30 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: E. S. BEZERRA COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 10.476.714/0001-24 

Certidão n°: 68603890/2023 

Expedição: 01/12/2023, às 14:42:34 

Validade: 29/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que E. S. BEZERRA COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 10.476.714/0001-24, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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CAIXA ECONÕM£CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

10.476.714/0001-24 

E S BEZERRA COMERCIO LTDA 

RUA LI SANTO ANTONIO 173 A / CENTRO / TRIZIDELA DO VALE / MA / 
65727-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:l9/01/2024 a 17/02/2024 

Certificação Número: 2024011907054719036300 

Informação obtida em 27/01/2024 12:22:38 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: E. S. BEZERRA COMERCIO LTDA 
C N PJ : 10.476.714/0001-24 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 18:00:40 do dia 08/01/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/07/2024. 
Código de controle da certidão: 7A6A.2446.27A3.FF6F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Clicksign Gestão de Documentos S.A. 

Certifica que existe 1 assinatura digital no documento 
assinado 

Chave do documento: 
d063592c-d0b7-43ea-83c4-c63b87a97c77 

Data: 29/01/2024 16:43:19 -03:00 

DIÁRIO OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS/MA 
EXECUTIVO 
Volume: 12 - Número: 751 de 29 de Janeiro de 2024 
DATA: 29/01/2024 

APRESENTAÇÃO 
É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 
suas atuações e decisões. 

ACERVO 
Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 
eletrônica no domínio https://limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php , 
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer 
interessado, independente de cadastro prévio. 

PERIDIOCIDADE 
Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 
sábados, domingos e feriados. 

CONTATOS 
Tel: 99981683374 
E-mail: diario@limacampos.ma.gov.br 

ENDEREÇO COMPLETO 
Praça Duque de Caxias, s/n° CENTRO — CEP 65728-000 — Lima 
Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 

RESPONSÁVEL 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
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PREGÃO ELETRÔNICO: N° 052/2023 - ATO CONVOCATÓRIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO: N° 
043/2023 

ATO CONVOCATÓRIO 

Pelo presente instrumento e com base no item 13.2. do edital da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 043/2023, ampara do pelo artigo 64 
da Lei n° 8.666/93, convocamos essa empresa, E. S. BEZERRA COMERCIO LIDA, situada na R LI Santo António, n° 173, Centro, na c idade de 
Trizidela do Vale - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 10.476.714/0001 -24, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do 
recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/n°, Centro, Lima Campos -MA, para assinatura da Ata de 
Registro de Preço a ser celebrada entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa. 
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda -feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs 
(doze horas), munido dos seguintes documentos: 
SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá apresentar Cédula de Identidade ou documento equivalente que possua fot o, 
o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor que comprove sua capacidade de representante legal, com expressa p revisão dos poderes 
para exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de 
reunião ou assembléia em que se deu a eleição. 
PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato (procuração), com firma reconhecida em cartório do outorgante/respon sável, 
outorgando expressamente poderes para assinar contrato. Deverá apresentar ainda, Cédula de Identidade ou documento equivalent e que possua 
foto e o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor. 
Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas por servidor desta 
administração pública, mediante a apresentação dos originais para confronto. 
No ato da Ata de Registro de Preço, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações fiscais, mediante a apresent ação dos 
seguintes documentos: 
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Div ida Ativa da União e 
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e 
INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda). 
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empr esa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do dom icilio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Mun icípio do domicílio 
ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede 
da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal — CEF, comprovando a regularidade perante o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trab alho ou Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perant e a Justiça do 
Trabalho. 

As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar -se-ão válidas por 30 (trinta) dias, contados de sua expedição. 
As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autentic idade nos sites de 
cada órgão emissor 
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai rá à empresa o 
direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei. 

Lima Campos, Estado do Maranhão, em 26 de janeiro de 2024. 

Lisia Wadna Moreira Melo Vieira 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Decreto n° 011 de 01 de janeiro de 2021 
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LIMA CAMPOS 
Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
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ATO CONVOCATÓRIO 

Pelo presente instrumento e com base no item 13.2. do edital da licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico n° 043/2023, amparado pelo artigo 64 da Lei n° 8.666/93, 
convocamos essa empresa, J L A DO NASCIMENTO LIDA, situada na Av. Santos Dumont, n° 
3857, São Sebastião, na cidade de Codó - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 06.103.980/0001-34, para 
comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/n°, Centro, Lima Campos-MA, para assinatura 
da Ata de Registro de Preço a ser celebrada entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa. 

O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a 
sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), munido dos seguintes 
documentos: 

SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá 
apresentar Cédula de Identidade ou documento equivalente que possua foto, 
o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor que comprove sua 
capacidade de representante legal, com expressa previsão dos poderes para 
exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador 
eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de reunião ou 
assembléia em que se deu a eleição. 

PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato 
(procuração), com firma reconhecida em cartório do outorgante/responsável, 
outorgando expressamente poderes para assinar contrato. Deverá apresentar 
ainda, Cédula de Identidade ou documento equivalente que possua foto e o 
ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor. 

Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente 
autenticadas em cartório ou a ser autenticadas por servidor desta administração pública, mediante a 
apresentação dos originais para confronto. 

No ato da Ata de Registro de Preço, a empresa deverá comprovar que está cm dia com 
as obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de 
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e 
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, 
conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda). 

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 

Av.JK, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 

E-mail: saude@limacampos.ma.gov.br 
Página 1 
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Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal — CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço. 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-
se-ão válidas por 30 (trinta) dias, contados de sua expedição. 

As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão 
condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor 

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, 
ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão 
aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei. 

Lima Campos, Estado do Maranhão, em 26 de janeiro de 2024. 

Recebi em:  / / 

Nome completo:  

C.I. n°:  Órgão emissor: 

CPF n°: 

Lísia Vb'a &té'iJa Melo Vieira 
Secretaria Municipatde A&ninistração e Finanças 

Decreto n° 011 de 01 de janeiro de 2021 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO: N° 
043/2023 

ATO CONVOCATÓRIO 

Pelo presente instrumento e com base no item 13.2. do edital da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 043/2023, ampara do pelo artigo 64 
da Lei n° 8.666/93, convocamos essa empresa, J L A DO NASCIMENTO LTDA, situada na Av. Santos Dumont, n° 3857, São Sebastião, na cidade 
de Codó - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 06.103.980/0001 -34, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
deste, na Prefeitura Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/n°, Centro, Lima Campos -MA, para assinatura da Ata de Registro de Preço 
a ser celebrada entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa. 
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda -feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs 
(doze horas), munido dos seguintes documentos: 
SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá apresentar Cédula de Identidade ou documento equivalente que possua fot o, 
o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor que comprove sua capacidade de representante legal, com expressa p revisão dos poderes 
para exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de 
reunião ou assembléia em que se deu a eleição. 
PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato (procuração), com firma reconhecida em cartório do outorgante/respon sável, 
outorgando expressamente poderes para assinar contrato. Deverá apresentar ainda, Cédula de Identidade ou documento equivalent e que possua 
foto e o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor. 
Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas por servidor desta 
administração pública, mediante a apresentação dos originais para confronto. 
No ato da Ata de Registro de Preço, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações fiscais, mediante a apresent ação dos 
seguintes documentos: 
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Div ida Ativa da União e 
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e 
INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda). 
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empr esa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do dom icílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Mun icípio do domicílio 
ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede 
da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal — CEF, comprovando a regularidade perante o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trab alho ou Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perant e a Justiça do 
Trabalho. 

As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios: inexistindo esse prazo, reputar -se-ão válidas por 30 (trinta) dias, contados de sua expedição. 
As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autentic idade nos sites de 
cada órgão emissor 
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai rá à empresa o 
direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei. 

Lima Campos, Estado do Maranhão, em 26 de janeiro de 2024. 

Lisia Wadna Moreira Melo Vieira 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Decreto n° 011 de 01 de janeiro de 2021 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: J L A DO NASCIMENTO LTDA 
C N PJ : 06.103.980/0001-34 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasi l (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5,172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:30:58 do dia 21/08/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/02/2024. 
Código de controle da certidão: 9F25.3906.3FC4.033D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAIXA ECCaP:OMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

06.103.980/0001-34 

J L ALVES DO NASCIMENTO CIA LTDA 

AV AV SANTOS DUMONT SN SN / SAO SEBASTIAO / CODO / MA / 65400-
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em Situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:03/01/2024 a 01/02/2024 

Certificação Número: 2024010318373829761779 

Informação obtida em 19/01/2024 12:01:11 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.isf 1/1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: J L A DO NASCIMENTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 06.103.980/0001-34 

Certidão n°: 74549370/2023 

Expedição: 26/12/2023, às 09:07:18 

Validade: 23/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que J L A DO NASCIMENTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 06.103.980/0001-34, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em n relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados era lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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PFtEFEITUUA MUNICIPAL DL CODC) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO 
Pr a rerr~<va eayrr+a; hlf r,38 iver~trri 

f.",NPJ. o6s~d~~3tn~Ctt9t's 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS 
ALVARÁ - TAXA DE LICENÇA, LOCALIZAÇÃO E/OU FUNCIONAMENTO 

ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

as 

Exercirio: 202; 

CERTIFICAMOS, para os devidos fins que se fizerem necessarios. que a pessoa juridica/iisica a 
:fluir referenciada no registra débitos para com os cofres públicos munícipais até a presente data, tendo a 

ente C E RTIDÃO validade até o dia 16/02/2024, ressalvando o direito da fazenda Municipal de CXi9ir o 
:.crlbimento de débitos, tributários ou não, constituído anteriormente a esta data mesmo durante a vigénc~a 

& „ $e prazo 

Cadastro: 110170015-04 Matricula: 11017006-04 

Contritiijinte: J L A DO NASCIMENTO LTDA CPFICNPJ 061039880001 34 

Enttereço: AV SANTOS DUMONT, 3857-A Complemento: 

~aºsro: SAO SEE3ASTIÁO CEP: 65400000 

Cidade  Codô UF: MA 

DADOS ESPECÍFICOS DO CADASTRO 

Data de Abertura 20138/1968 lnscr Municipal 11017006-04  tnscr Estadual Data Encerramento: 

Atividade Serviços de manutençao e reparaçao mecânica de v&cutos auto. Serviços de manutenç10 e reparação eiéir c 1 d 

wescuios auto, Serviços de aGntramento e balanceamento de veículos automoto, serviços de lavagem, iubríficaçção e pohme :cv de 

vr,+ícutos au. Serviços de borracharia para vaiculos automotores, Comércio a varejo de peças e acessôrios novos para VCícuio≤. 

ATENÇÃO: Esta certidão é valida somente com a autenticação mecánica ou comprovante de pagamento 

Data dc Emissao: 181122023 Valida Até: 16/02/2024 Usuário: KLEICYANE 

COttrgo de Controlo da certidão/Número: 
UA42i C97.E982.8367 

PMLC - MA CPL 
-~ 

Folha:_ ,- ~ ~ ~ 
Rubrica: . , 

Francisco Araújo da Cunha Filho 
Diretor do Departamanto do Receita. 
Ftdspu+lsavel 

Digitalizado com CamScanner 



PMLC - MA~( CP! 
. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO 
PREFL11 URA MUNICIPAl. DE MODO 
r`ra~ç i-`erreira 1;3ayrna. N" 536 Centrn 

thNl 4 i 06104663000 95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL - CNDA 

U 

Exercício; :t023 

CERTIFICAMOS; para os devidos fins que se fizerem necessários, que a pessoa }uridlca/fislca 
seguir referenciada no registra débitos para com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a 
p sente CERTIDÂO validade até o dia 16/02/2024, ressalvando o direito da Fazenda Municipal de exigir o 
r; colhimento de débitos, tnbutérios ou nao, constituido anteriormente a esta data mesmo durante a vigência 

prazo 

Cauastro 11017006-04 

Contribuinte: J 1. A DO NASCIMENTO LTDA 

Endereço AV SANTOS DUMONT, 3857-A Corrrpíemento 

Bairro SAO SEBASTIÃO CEP: 65400000

ï:da 1 Coda UF: MA 

~ 

Matricula: 1101700604 

C P F!C N PJ 06103980000134 

Data de Abertura : 20/08/1966 lnscr Municipal 11017006-04  Inscr Estadual : Data Encerramento: 
A,vsdade Serviços de manutenção e reparação mecãnira de veículos auto, Serviços de manutenção e reparação eíttn.a ct 
ve culos auto. Serviços de alinramento e balanceamento de veículos automoto, Serviços de lavagem, lubrificação e polimento ue 
voiculos au, Serviços de borraehana para veículos automotores, Comércio a vareta de peças e acessórios novos para vescu=os 

Data de Emisséo: 18/12/2023  Valida Até: 18%0212024 Usuário' KLEICYANE 

C:ór1igo de Controle da certidão/Número: 
::A4F.AF6I 51ftt.üA21 

Francllrco AraúJa da Curtlui Filho 
pirptor do Üopartamento de Receita 
12esponxval 

Digitalizado com CamScanner 



PMLC - MA CPL. 
Folha:  '5I 
Rubrica: 

PREFEITURA MUN#CIPAI.. DE D000 
rara Ferra,:ra Ba~rna, N 35 - Centro 

CNPJ: 06' 04863G4?0 ! 3y 

NtYad`.SKaL'i'Str^~+a++~ Ji~y46YíiJ~60í~'S4~'Y~l'G,ali.~44~1~3Y~àb:¢~`~XA7fìP 

. . ilïiaS+`,i§I'v~rY~ ~Até'e'is~.y°ag,;Y~^1i1i1r.sY¢7rs 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MO "i_IÁR 

DATIVA - D!VIDA ATIVA 
TMU - TRIBUTOS MUNICIPAIS 

c.% ✓ 

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que em conformidade core as informações prestadas pelos 
drgàos competentes desta prefeitura. em nome do(a) requerente NÃO CONSTAM DÉBITOS referentes ac 
contriownte abaixo especificado. ir scritos ou não em Dívida Atava, ate a presente data. 

Ficam, todavia, ressalvados os oireitos de a Fazenda Municipal de cobrar quaisquer dêt tos c 
venham a ser posteriormente apurados. 

A presente cert;cão originai, sem conter rasuras. emi, da em tuas aias de :gusi teor e forma, ter 
validade atà a data abaixo especificada. 

Cadastro. 11017006-04  Inscrição Municipal. 

Ccantribiainte J L A [iC7 NASCIMENTO i TCA 

Nome Fantasia. AUTO PEÇAS 

Endereço: AV SANTOS DUMONT, 3857-A 

Bairro SÃO SEBAST~,:o 

Cridade CodQ - tJ#A 

Data rte Abertura: 2010811966 Data de Encerramenlo. ~? 

41017006-04 

CPF: CNPJ. 061033804300134 

ir1SCr:ç'do Est : 

Comp;ern: 

CEP' 654COü0$3 

Ern ?são 17110!2023 Vaidade 16/12/2023 

VAL:DADOR: CAt?238t3E57CA:AG88 

Frano4co Araujo c3}l'Cursha Fitho 
Diretor do Departamento de Receita 



PMLC • MA ^CPL. 

Folhar 
Rubrica: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COf.)C3 
Praça Ferre ra Bayrna. N 538 - Centro 

CN PJ 06104863000195 

CER Ti IDAO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILiÁfiIOS 
ALVARÁ - TAXA DE LICENÇA,  LOCALIi?AÇÀC1 E/C3U FUNCIONAMENTO

ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATURE-LA ~ 

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que errt twonformIdade corn as Informações prestadas pelos 
õrgàos competentes desta prefeitura, em nQrr;e do(a) requerente NÃO CONSTAM DEr3IT0S ;-eferentes ao ~ 
contribuinte abaixo e~pecificado; inscritos ou nãú em Dívida AtIY:a. até a presente csata 

FìCat?'t, todavia, ressalvados o5 diretos de a Fazenda Mun<cipas de cobrar pualsquer débItOS que 
venham a ser posteriormente apurados. 

A presente certidão orig;nai, sem canter rasuras. emitida em duas vias de iqua= teor e fervia, tem 
validade até. a data abaixo especificada 

Cadastra 11017066-04 

Contribuinte, J L A DO NASCIMENTO LTDA 

Name r anta~ia. AUTO PEÇAS 

Endereço: AV SANTOS DUMONT, 3867-A 

Bairro: SÃO SEEASTIAO 

Cidade: Coda - MA 

Data de Abertura 20/0811966 

rrrlr. 1110H1t .~.~r L 
•sr  rr~~• 

~ r ! 

i 

T

~ ~~■.~' ~.~ 

Inscrição Municipal. 11017006-04 

CPF/CtsRJ: Q6103980Cn(313d 

nscr=çàc Est. 

COSs1pief3'2. 

~+ yn¡~p~/~ ~..M--~. 65~0Ct~0J 

Data de Encerramento 0 

Err:<ss~ü. 17110/2023 Vai~dae. 76112/'1023 

húrne,níCon,trvle da Cei1rd~c; CAG2388E.,7CAAC'Efi 

EJsuar VANDER:.EI 

j1 ,1
r 1  4..,.~'n •_~ , ~~~~ ILL 

Fr~3ncísco aújo da p(mntza Fi1h~ 
Diretor tJn Departarnernto de Receita 

s 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 075098/23 Datada 15/10/2023 12:11:02 

Inscrição Estadual: 120091950 CPF/CNPJ:06103980000134 

Razão Social: J L A DO NASCIMENTO LTDA 

Endereço: AVE SANTOS DUMONT, 3857 : A; CEP: 65400000 - SAO SEBASTIAO 

Telefone: null 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

Município: CODO UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 12/02/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 16/10/2023 10:07:45 



02/01/2024, 09:24 about:blarlk 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL I

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
os.103.s8o/000l-3a 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA / AB TU 
20/o819sERs

RA 

NOME EMPRESARIAL 
J L A DO NASCIMENTO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
AUTO PECAS 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO UAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
25.39-0-01.- Serviços de usinagem, tornearia e solda 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV SANTOS DUMONT 

NÚMERO 
3857 

COMPLEMENTO 
: A; 

CEP 
65.400-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SAO SEBASTIAO 

MUNICÍPIO ( 
CODO ( 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(99) 3661-1285/ (99) 8806-3546 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CNDASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 02/01/2024 às 09:24:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 1/1 



LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

ATO CONVOCATÓRIO 

PMLC - MA CPL. 
Folha: 
~•abrica : 

SEMAF 
S:C7FTA4A N,irW~..9A; BE 1.Dhã?fu1CAO E r9iAAClti 

Pelo presente instrumento e com base no item 13.2. do edital da licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico n° 043/2023, amparado pelo artigo 64 da Lei n° 8.666/93, 
convocamos essa empresa, TOTAL PNEUS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, situada na Rua 
Um, n° 04, São Raimundo, na cidade de São Luís - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
15.743.478/0001-89, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do 
recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/n°, Centro, 
Lima Campos-MA, para assinatura da Ata de Registro de Preço a ser celebrada entre esta Prefeitura 
Municipal e essa empresa. 

O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a 
sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às I2:00hs (doze horas), munido dos seguintes 
documentos: 

SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá 
apresentar Cédula de Identidade ou documento equivalente que possua foto, 
o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor que comprove sua 
capacidade de representante legal, com expressa previsão dos poderes para 
exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador 
eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de reunião ou 
assembléia em que se deu a eleição. 

PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato 
(procuração), com firma reconhecida em cartório do outorgante/responsável, 
outorgando expressamente poderes para assinar contrato. Deverá apresentar 
ainda, Cédula de Identidade ou documento equivalente que possua foto e o 
ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor. 

Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente 
autenticadas em cartório ou a ser autenticadas por servidor desta administração pública, mediante a 
apresentação dos originais para confronto. 

No ato da Ata de Registro de Preço, a empresa deverá comprovar que está em dia com 
as obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de 
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e 
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, 
conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda). 

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 

Av.JK, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: saude@limacampos.ma.gov.br 
Página 1 



LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

PMLC - MA CPL 
Folha: 

brica: 

SEMAF 
~ C~EFA4i !!t'.C:7A; Ci ADN 415rMTCGC E Ffi0.`.CAE 

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal — CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço. 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-
se-ão válidas por 30 (trinta) dias, contados de sua expedição. 

As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão 
condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor 

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, 
ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão 
aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei. 

Lima Campos, Estado do Mara fio, em 26 de janeiro de 2024. 

Lísia Wadn re á Melo Vieira 
Secretaria Municipa A ministração e Finanças 

Decreto n° 011 de 01 de janeiro de 2021 

Recebi em:2 // ' 22 2 

Nome completo: bd1W2 /)PA42 40)
, 

 C.I. n°: ~.,.~ ~ ~ d~  Orgão emissor: /7i 9 ~~~ ~ S ~ 
CPF n° f 6p 7J q' ol Xf 

Av.JK, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: saude@limacampos.ma.gov.br 
Página 2 
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DIÁRIO OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS/MA 
EXECUTIVO 
Volume: 12 - Número: 751 de 29 de Janeiro de 2024 
DATA: 29/01/2024 

APRESENTAÇÃO 
É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 
suas atuações e decisões. 

ACERVO 
Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 
eletrônica no domínio https://limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php , 
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer 
interessado, independente de cadastro prévio. 

PERIDIOCIDADE 
Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 
sábados, domingos e feriados. 

CONTATOS 
Tel: 99981683374 
E-mail: diario@limacampos.ma.gov.br 

ENDEREÇO COMPLETO 
Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima 
Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

RESPONSÁVEL 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

PMLC - MA CPL 
Folha:  Ç1
Rubrica: 
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PREGÃO ELETRÔNICO : N° 052/2023 - ATO CONVOCATÓRIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

PREGÃO ELETRÔNICO : N° 043/2023 - HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO: N° 043/2023 - ATO CONVOCATÓRIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

x PREGÃO ELETRÔNICO: N° 043/2023 - ATO CONVOCATÓRIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

PREGÃO ELETRÔNICO: N° 043/2023 - ATO CONVOCATÓRIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: N° 002/2024 - AVISO DE DISPENSA LICITAÇÃO 

a AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS: Processo Administrativo n°000011890/2024 - AVISO DE 
INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: *".408.733 '* em 29/01/2024 16:42:24 - IP com n°: 192.168.5.178 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2665 

www,limacampos.ma.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS/MA ( EXECUTIVO I ISSN 2764-7110 DIÁRIO OFICIAL -NÚMERO: 751/2024 - 29/01/2024 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO: N° 
043/2023 

ATO CONVOCATÓRIO 

Pelo presente instrumento e com base no item 13.2. do edital da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 043/2023, ampara do pelo artigo 64 
da Lei n° 8.666/93, convocamos essa empresa, TOTAL PNEUS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, situada na Rua Um, n° 04, São Raimundo, na 
cidade de São Luís - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 15.743.478/0001 -89, para comparecer. no prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis a contar do 
recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/n°, Centro, Lima Campos -MA, para assinatura da Ata de 
Registro de Preço a ser celebrada entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa. 
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda -feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs 
(doze horas), munido dos seguintes documentos: 
SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá apresentar Cédula de Identidade ou documento equivalente que possua lot o, 
o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor que comprove sua capacidade de representante legal, com expressa p revisão dos poderes 
para exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de 
reunião ou assembléia em que se deu a eleição. 
PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato (procuração), com firma reconhecida em cartório do outorgante/respon sável, 
outorgando expressamente poderes para assinar contrato. Deverá apresentar ainda, Cédula de Identidade ou documento equivalent e que possua 
foto e o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor. 
Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas por servidor desta 
administração pública, mediante a apresentação dos originais para confronto. 
No ato da Ata de Registro de Preço, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações fiscais, mediante a apresent ação dos 
seguintes documentos: 
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Div ida Ativa da União e 
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e 
INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda). 
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empr esa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

P Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do dom icílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Mun icípio do domicílio 
ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede 
da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal — CEF, comprovando a regularidade perante o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trab alho ou Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perant e a Justiça do 
Trabalho. 
As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar -se-ão válidas por 30 (trinta) dias, contados de sua expedição. 
As certidões expedidas pela iriternet e que possuam código para averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autentic idade nos sites de 
cada órgão emissor 
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai rã à empresa o 
direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei. 

~ 

Lima Campos, Estado do Maranhão, em 26 de janeiro de 2024. 
I.isia Wadna Moreira Melo Vieira 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Decreto n° 011 de 01 de janeiro de 2021 

Recebi em: / / 
Nome completo:  
C.I. n°:  órgão emissor: 
CPF n°: 

PMLC - MA CPL 
Folha: 6' 
Rubrica: . 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: *t *.408.733-**  em 29/O1/2024 16:42:24 - IP com n°: 192.168.5.178 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2665 

www.iimacampos.mla.gov.br ' 



PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: TOTAL PNEUS COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CN PJ: 15.743.478/0001-89 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:32:29 do dia 07/11/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/05/2024. 
Código de controle da certidão: B9E5.233F.FAE8.8B49 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 032015/24 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 24/01/2024 21:37:05 

Inscrição Estadual: 123867045 CPF/CNPJ:15743478000189 

Razão Social: TOTAL PNEUS COMERCIO E SERVIAOS LTDA 

Endereço: RUA UM, 4 CEP: 65057783 - SAO RAIMUNDO 

Telefone: (98)88651421 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

Município: SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 23/05/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 24/01/2024 21:37:05 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 006779/24 Data da 24/01/2024 21:39:03 

PMLC - MA CPL 
Folha:_ Xj 
Rubrica: 

Inscrição Estadual: 123867045 CPF/CNPJ:15743478000189 

Razão Social: TOTAL PNEUS COMERCIO E SERVIAOS LTDA 

Endereço: RUA UM, 4 CEP: 65057783 - SAO RAIMUNDO 

Telefone: (98)88651421 Município: SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n°7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 23/05/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

~ CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 24/01/2024 21:39:03 



PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00008517322024 

Validade: 23/02/2024 

CERTIFICADO 
1020240992171965 

PMLC MA CPL 
Folha:_ 
Rubrica: 

CERTIFICAMOS QUE, VERIFICANDO OS REGISTROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, 
CONSTATAMOS EXISTIR, NESTA DATA, PENDÊNCIAS CADASTRADAS NA INSCRIÇÃO DA PESSOA 
JURÍDICA DESCRITA ABAIXO, AS QUAIS ESTÃO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA, CONFORME 0 
DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 E 81, DA LEI 6.289, DE 28/12/2017, 
RESSALVADO 0 DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL INSCREVER E COBRAR DÉBITOS 
AINDA NÃO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS. 

DADOS DA PESSOA JURÍDICA 

CNPJ: 15.743.478/0001-89 Inscrição Municipal: 86345005 

Razão Social: TOTAL PNEUS COMERCIO E SERVIÃ#OS EIRELI 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

453070500 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO 

Logradouro: RUA UM 

Número: 4 Complemento: 

Bairro: SAD RAIMUNDO 

Município: SÃO LUIS - MA CEP: 65057783 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 

tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 24 de janeiro de 2024 ?s 15:06, sob o código de 

autenticidade n 65C85D5E615EFBC6D0A6E89A2F886BD3. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO É VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 



30/01'2024, 11:52 Consulta Regularidade do Empregador 

0 

PMLC - MAS, CPL 

Folha: 
Rubrica: 

CA IXA 
CAIXA ECONOM-CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 15.743.478/0001-89 
Razão 

SOCÍãI: TOTAL PNEUS COMERCIO E SERVICOS LTDA ME 

Endereço: R UM 04 / SAO RAIMUNDO / SAO LUIS / MA / 65057-783 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:l2/01/2024 a 10/02/2024 

Certificação Número: 2024011219354152656213 

Informação obtida em 30/01/2024 11:52:45 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



PMLC - MArF~ 
Folha: 
Rubrica: 

PODER UUDyCIÁRIO 
JUSTIÇA DG TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: TOTAL PNEUS COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 15.743.478/0001-89 

Certidão n°: 6965332/2024 

Expedição: 30/01/2024, às 11:53:54 

Validade: 28/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que TOTAL PNEUS COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 15.743.478/0001-89, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



PMLC - MA CPL 
Folha:_„
Rubrica: 

1-E,ktt1t~?A r>t. 

LIMA Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

SEMAF 
sl~uArVna+xoE I4sr.ucAoe pwnuas 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01/043/2023 

PROCESSO ADM. N° 000012578/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 043/2023 

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de janeiro do ano de 2024, o MUNICIPIO DE LIMA 
CAMPOS-MA, inscrito no CNPJ n° 06.933.519/0001-09, através da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, com sede na Av. JK, S/N°, Bairro Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos 
- MA, neste ato representado pela Secretaria Municipal de Administração, Sra. Lísia Wadna Moreira 
Melo Vieira, portador da cédula de identidade n° 000123465699-7 e CPF n° 960.070.793-68, resolve 
registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do PREGÃO ELETRÔNICO N° 
043/2023, sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE PREÇOS para eventual 
contratação de pessoa (s) jurídica (s) para o fornecimento de pneus, câmaras de ar e protetores, de 
interesse desta Administração Pública Municipal, a teor do disposto na Lei Federal n° 10.520/02, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n° 021/2020, Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Decreto 
Municipal n°. 021 /2020, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal n° 8.666/93, 
a Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores e demais normas pertinentes à espécie, em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS REGISTRADOS: 

RGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde, 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, 
Secretaria Municipal Agricultura, Pecuária e Pesca e Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito. 
Nome empresarial: E. S. BEZERRA COMERCIO LTDA 
CNPJ n°: 10.476.714/0001-24 
Endereço: R LI Santo Antônio, n° 173, Centro, na cidade de Trizidela do Vale - MA 
Representante legal: Elda Medeiros Bezerra 
CPF n°: 254.157.783-49 

ITEM DESCRIÇÁO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE 

00007 Pneu - 12.5/80 ? 18; (cota principal) - Marca.: OTR UMIDADE 

MAX 
Largura: 12,5 perfil: 80 aro:18 tipo de construção: 

diagonal tipo montagem: Sem câmara. 

00008 Pneu - 12.5/80 7 18; (cota reservada) - Marca.: OTR UMIDADE 

MAX 
Largura: 12,5 perfil: 80 aro:18 tipo de construção: 

diagonal tipo montagem: Sem câmara. 

00011 Pneu ? 9 00 ? 20; - Marca.: GOODYER UMIDADE 

Largura: 9,00 perfil: 100 aro:20 tipo de construção: 

diagonal tipo montagem: com câmara. 

00012 Pneu - 215/75 R17. 5; Largura:215; - Marca.: GOODY UMIDADE 

ER 
perfil:75 aro:17,5 tipo de construção: radial tipo 

montagem: sem câmara. 

00013 Pneu - 215/75 1417.5; largura:215 (cota reservada) UMIDADE 

- Marca.: GOODYER 
Largura:215 perfil:75 aro:17,5 tipo de construção: 

radial tipo montagem: sem câmara. 

00014 Pneu - 9-17.5 LT Largura:9; - Marca.: G00DYER UMIDADE 

Largura:9 perfil: 100 aro:17,5 tipo de construção: 

convencional T tipo montagem: sem câmara. 

00015 Pneu - 175/70 1413; Largura:175; - Marca.: DUNLOP UMIDADE 

Largura:175 perfil:70 aro:13 tipo de construção: radial 

tipo montagem: sem câmara. 

00016 Pneu - 175/60 1414 Largura:175; - Marca.: DUNLOP UMIDADE 

perfil: 60 aro:14 tipo de construção: radial tipo 

montagem: sem câmara. 

ELDA As.mada de lams 

MEDEIROS 
d4nsl pa ELDA 
MEOEiaos 

BEZERRA:2541 auENtA:sus77es'º 
°saos: zas~ otaº 

5778349 lanoº orar 

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAI. 

67.00 1.134,000 75.978,00 

17.00 1.134,000 19.278,00 

35.00 660,000 23.100,00 

80.00 404,990 32.399,20 

20.00 404,990 8.099,80 

60.00 510,900 30.654,00 

66.00 137,000 

60.00 158,900 9.534,00 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 -lima Campos - M 
Fone: (9• 36461112 - Fax: (99) 36461101 

E-mail: ad i tr. :- @limacampos.ma.gov.br 

9.042,00 
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PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 
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LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

00017 Pneu - 205 R16 C; Largura: 205; - Marca.: CONTINEN UNIDADE 
TAL 
Largura: 205 aro:16 tipo de construção: radial tipo de 
montagem: sem câmara. 

00018 Pneu - 205/70 R15; Largura: 205; - Marca.: CONTINE UNIDADE 
NTAL 
Largura: 205 perfil: 70 tipo de construção: radial tipo 

de montagem: sem câmara. 
00019 Pneu - LT 235/70 R16; Largura: 235; - Marca.: FIRE UNIDADE 

STONE 
Largura: 235 perfil: 70 aro: 16 tipo de construção: 
radial tipo de montagem: sem câmara. 

00020 Câmara de ar para pneu 10.00-20 - Marca.: Q-SOM UNIDADE 

00023 Pneu (265/70 R 15); Largura: 265; - Marca.: DUNLOP UNIDADE 

Largura: 265 perfil: 70 tipo de construção: radial tipo 
de montagem: sem câmara. 

00035 Pneu 265-70-17; Largura:265 - Marca.: DUNLOP UNIDADE 

Largura:265 perfil:70 aro:17 tipo de construção: 

diagonal tipo de montagem: com câmara. 

SEMAF 
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52.00 253,000 

30.00 271,400 

13.156 00 

8.142,00 

40.00 351,500 14.060,00 

96.00 66,990 6.431,04 

42.00 367,220 15.423,24 

32.00 510,000 16.320,00 

VALOR TOTAL R$ 281. 617,28 

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os produtos, 
de acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata. 

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante assinatura de 
Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as disposições contidas no Edital do 
Pregão Eletrônico n°. 043/2023. 

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou documento 
equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão Eletrônico n°. 043/2023. 

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de 
publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua 
validade, dentro dos quantitativos estimados. 

2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou 
documento equivalente. 

3. DA VALIDADE DA ATA 

3.1. A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de 
sua assinatura, e conseqüente publicação na imprensa oficial. 

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

4.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos necessários ao controle 
e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços praticados no 
mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento. 

4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da 
Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no mercado sofrerem 
redução. 

4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93, a Administração, 
se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração requerimento 
para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 
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4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, notas 
fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da 
elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre 
a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o 
aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão dos 
valores pactuados. 

4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar o fornecedor, 
visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual 
oportunidade de negociação. 

4.11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do 
pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5. DOS USUÁRIOS 

5.1 Nos termos do art. 22 do Decreto n°7.892/2013, desde que devidamente justificada a vantagem, 
a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, de acordo com as condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

5.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração da utilização 
da ata de registro de preços; 

5.1.2. Q quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

5.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. 
Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata. 

5.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos iteres do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
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5.2. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos fornecedores 
constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-los, 
observado o disposto neste edital e seus anexos. 

5.3. É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de 
fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 5.2, do processo específico para compra, 
resultar preço igual ou superior ao registrado. 

6. DO CANCELAMENTO 

6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento convocatório 
que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no art. 
7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 8.666/93, 
desde que devidamente comprovadas; 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste item, será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do(s) fornecedor(es) registrado(s), sanções e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações e 
sanções, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e outras expressamente 
relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n° 043/2023 e seus Anexos, constante do Processo 
Administrativo n° 000012578/2023 integram a presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de sua transcrição. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 

8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

Praça Duque de caxias, s/n° - CENTRO - CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
Órgãos participantes (se houver). 

9. DO FORO 

9.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as questões que 
possam n advir do presente compromisso. 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e achado 
conforme, é assinado em 03 (três) vias de igual teor. 

Lima Campos/MA, 29 de janeiro de 2024. 
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Prefeitura Mu fcip l de Lima Campos 

Sra. Sra. Lisia Wadná Moreira Melo Vieira 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Órgão Gerenciador 

MtMIcípio de Lima Campos-MA 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

Sra. Lidiane de Sá Curvina 
Secretaria Municipal de Saúde 

Orgão Participante 

Município d4 jia  Campos-MA 
Prefeitura Mur pl al de Lima Campos 

Sra. Jeane Gomes de Lima 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 

Órgão Participante 

Município a Campas-MA 
Prefeitura Munr de Lima Campos 

Sra. Francisca Kyara de Abra Sán os Alves 
Secretaria Municipal de Educção 

Órgão Part', +ante ; 
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~ 
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Órgão Participante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Sr. Estevam José de Sousa Filho 
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Órgão Participante 
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E. S. BEZERRA COMERCIO LIDA 
CNPJ n° 10.476.714/0001-24 
Sr.a Elda Medeiros Bezerra 

Empresária 
Fornecedor Registrado 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS/MA I EXECUTIVO I ISSN 2764-7110 DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 753/2024 - 30/01/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01/043/2023 

PROCESSO ADM. N°000012578/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 043/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO: N° 
043/2023 PMLC - MA_ CPL 

Folha: 
Rubrica: 

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de janeiro do ano de 2024, o MUNICIPIO DE LIMA CAMPOS -MA, inscrito no CNPJ n° 06.933.519/0001 -09, 
através da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, com sede na Av. JK, S/N°, Bairro Centro, Cep 65.728 -000, Lima Campos - MA, neste 
ato representado pela Secretaria Municipal de Administração, Sra, Lísia Wadna Moreira Melo Vieira, portador da cédula de iden tidade n° 
000123465699-7 e CPF n° 960.070.793-68, resolve registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do PREGAO ELETRÓNICO N° 
043/2023, sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de pessoa (s) jurídica (s) par a o 
fornecimento de pneus, câmaras de ar e protetores, de interesse desta Administração Pública Municipal, a teor do disposto na Lei Federal n° 
10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 021/2020, Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Decreto Municipal n°. 021/2 020, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores e demais normas 
pertinentes à espécie, em conformidade com as disposições a seguir: 
1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS REGISTRADOS: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, Secretaria Municipal Agricultura, Pecuária e Pesca e Secretaria Munic ipal de 
Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito. 
Nome empresarial: E. S. BEZERRA COMERCIO LTDA 
CNPJ n°: 10.476.714/0001 -24 
Endereço: R LI Santo Antônio, n° 173, Centro, na cidade de Trizidela do Vale - MA 
Representante legal: Elda Medeiros Bezerra 
CPF n°: 254.157.783-49 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
00007 Pneu - 12.5/80 ? 18;(cota principal) - Marca.: OTR UNIDADE 67.00 1.134,000 75.978,00 

MAX 
Largura: 12,5 perfil: 80 aro:18 tipo de construção: 
diagonal tipo montagem: Sem câmara. 

00008 Pneu - 12.5/80? 18;(cota reservada) - Marca.: OTR UNIDADE 17.00 1.134,000 19.278,00 
MAX 
Largura: 12,5 perfil: 80 aro:18 tipo de construção: 
diagonal tipo montagem: Sem câmara. 

00011 Pneu ? 9.00 ? 20; - Marca.: GOODYER UNIDADE 35.00 660,000 23.100,00 
Largura: 9,00 perfil: 100 aro:20 tipo de construção: 
diagonal tipo montagem: com câmara. 

00012 Pneu - 215/75 R17. 5; Largura:215; - Marca.: GOODY UNIDADE 80.00 404,990 32.399,20 
ER 
perfil:75 aro:17,5 tipo de construção: radial tipo 
montagem: sem câmara. 

00013 Pneu .215/75 R17.5; largura:215 (cota reservada) UNIDADE 
- Marca.: GOODYER 
Largura:215 perfil:75 aro:17,5 tipo de construção: 
radial tipo montagem: sem câmara. 

00014 Pneu - 9-17.5 LT Largura:9; -Marca.: GOODYER UNIDADE 
Largura:9 perfil: 100 aro:17,5 tipo de construção: 
convencional T tipo montagem: sem câmara. 

20.00 

60.00 

404,990 

510,900 

8.099,80 

30.654,00 

00015 Pneu - 175/70 R13; Largura:175; - Marca.: DUNLOP UNIDADE 66.00 137,000 9.042,00 
Largura:175 perfil:70 aro:13 tipo de construção: radial 
tipo montagem: sem câmara. 

00016 Pneu - 175/60 R14 Largura:175; - Marca.: DUNLOP UNIDADE 
perfil: 60 aro:14 tipo de construção: radial tipo 
montagem: sem câmara. 

60.00 158,900 9.534,00 

00017 Pneu -205 R16 C; Largura: 205; - Marca.: CONTINEN UNIDADE 52.00 253,000 13.156,00 
TAL 
Largura: 205 aro:16 tipo de construção: radial tipo de 
montagem: sem câmara. 

00018 Pneu - 205/70 R15; Largura: 205; - Marca.: CONTINE UNIDADE 30.00 271,400 8.142,00 
NTAL 
Largura: 205 perfil: 70 tipo de construção: radial tipo 
de montagem: sem câmara. 

00019 Pneu - LT 235/70 R16; Largura: 235; - Marca.: FIRE UNIDADE 40.00 351,500 14.060,00 
STONE 
Largura: 235 perfil: 70 aro: 16 tipo de construção: 
radial tipo de montagem: sem câmara. 

00020 Câmara de ar para pneu 10.00 -20 - Marca.: Q-BOM UNIDADE 96.00 66,990 6.431,04 
00023 Pneu (265/70 R 15); Largura: 265; - Marca.: DUNLOP UNIDADE 42.00 367,220 15.423,24 

Largura: 265 perfil: 70 tipo de construção: radial tipo 
de montagem: sem câmara. 

00035 Pneu 265-70-17; Largura:265 -Marca.: DUNLOP UNIDADE 32.00 510,000 16.320,00 
Largura:265 perfil:70 aro:17 tipo de construção: 
diagonal tipo de montagem: com câmara. 
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VALOR TOTAL R$ 281.617,28 
PMLC - Mi3 CPL 
Folha:
Rubrica: 

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os produtos, de acordo com as especificaç ões, durante o 
período de vigência desta Ata. 

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 
2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante assinatura de Termo de Contrato ou instrum ento equivalente, 
observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico n". 043/2023. 

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro 
de Preços e Edital do Pregão Eletrônico n". 043/2023. 

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade, ficando o fornecedor ob rigado a atender 
todos os pedidos efetuados durante sua validade, dentro dos quantitativos estimados. 

2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou documento equivalente. 

3. DA VALIDADE DA ATA 
3.1. A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, e conseqüente publicação na 
imprensa oficial. 
4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
4.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da prese nte Ata, incluindo o 
acompanhamento periódico dos preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento. 
4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprova das, de ocorrência de 
situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços prat icados no mercado 
sofrerem redução. 
4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, po derá optar por 
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 
4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do 
fato. 
4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, notas fiscais de aquisição de m atérias-primas, de 
transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 
4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a data de formulação da Proposta e do 
momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 
4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico -financeiro, procederá à revisão dos valores pactuados. 
4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, tornar -se superior ao preço praticado no mercado, 
o Contratante poderá convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mer cado. 
4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociaçã o. 
4.11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovante s 
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
5. DOS USUÁRIOS 
5.1 Nos termos do art. 22 do Decreto n° 7.892/2013, desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços , durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame licitatór io, mediante anuência 
do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 
5.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à realização de estudo, pelos ór gãos e pelas 
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade pa ra a administração 
da utilização da ata de registro de preços; 
5.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
5.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. Após a autorização do órgão ger enciador, o 
"carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata 
5.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por 
cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
5.2. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, 
podendo valer-se de outros meios legais para adquiri -los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 
5.3. É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o 
subitem 5.2, do processo específico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 
6. DO CANCELAMENTO 

6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e 
ampla defesa, quando: 
a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 
b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem ju stificativa 
aceitável; 
c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d) - sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 
e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 8.666/93, desde que devidamente co mprovadas; 
6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que p rejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
a) - por razão de interesse público; ou 
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b) - a pedido do fornecedor 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e 
do(s) fornecedor(es) registrado(s), sanções e demais condições do ajuste, encontram -se definidos no Termo de Referência. 

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações e sanções, as obrigações da Adminis tração e do 
fornecedor registrado, e outras expressamente relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n° 043/2023 e seus Anexos, constant e do Processo 
Administrativo n° 000012578/2023 integram a presente Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 
8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia , será providenciada 
pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias d aquela data. 
8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e ac hada em ordem, vai 
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se houver). 
9. DO FORO 
9.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as questões que possam advir do presente c ompromisso. 
E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e achado conforme, é assinado e m 03 (três) vias de 
igual teor. 

Lima Campos/MA, 29 de janeiro de 2024. 

Município de Lima Campos - MA 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
Sra. Sra. Lisia Wadna Moreira Melo Vieira 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Órgão Gerenciador 

Município de Lima Campos -MA 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
Sra. Lidiane de Sá Curvina 
Secretaria Municipal de Saúde 
Órgão Participante 

Município de Lima Campos -MA 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
Sra. Jeane Gomes de Lima 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 
Órgão Participante 

Município de Lima Campos -MA 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
Sra. Francisca Kyara de Abreu Santos Alves 
Secretaria Municipal de Educação 
Órgão Participante 

Município de Lima Campos -MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
Sr. José Ribamar Pereira Braga 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Órgão Participante 

Município de Lima Campos -MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
Sr. José Ronaldo Barros Santana 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca 
Órgão Participante 

Município de Lima Campos -MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
Sr. Estevam José de Sousa Filho 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito 
Órgão Participante 

E. S. BEZERRA COMERCIO LTDA 
CNPJ n° 10.476.714/0001-24 
Sr.a Elda Medeiros Bezerra 
Empresária 
Fornecedor Registrado 

Testemunhas: 
Nome:   CPF n° 
Nome: CPF n° 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 02/043/2023 

PROCESSO ADM. N° 000012578/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 043/2023 

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de janeiro do ano de 2024, o MUNICIPIO DE LIMA 
CAMPOS-MA, inscrito no CNPJ n° 06.933.519/0001-09, através da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, com sede na Av. JK, S/N°, Bairro Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos 
- MA, neste ato representado pela Secretaria Municipal de Administração, Sra. Lísia Wadna Moreira 
Melo Vieira, portador da cédula de identidade n° 000123465699-7 e CPF n° 960.070.793-68, resolve 
registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do PREGÃO ELETRÔNICO N° 
043/2023, sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE PREÇOS para eventual 
contratação de pessoa (s) jurídica (s) para o fornecimento de pneus, câmaras de ar e protetores, de 
interesse desta Administração Pública Municipal, a teor do disposto na Lei Federal n° 10.520/02, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n° 021/2020, Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Decreto 
Municipal n°. 021 /2020, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal n° 8.666/93, 
a Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores e demais normas pertinentes à espécie, em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS REGISTRADOS: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde, 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, 
Secretaria Municipal Agricultura, Pecuária e Pesca e Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito. 
Nome empresarial: J L A DO NASCIMENTO LTDA 
CNPJ n°: 06.103.980/0001-34 
Endereço: Av. Santos Dumont, n° 3857, São Sebastião, na cidade de Codó - MA 
Representante legal: José Luís Alves do Nascimento 
CPF n°: 826.979.734-00 

ITEM DESCRIÇÁO/ESPECIFICAÇÕES 

00001 Pneu - 14.00 - 24TE; Largura; 14; aro: 24. (COTA P UNIDADE 

RINCIPAL) - Marca.: GOODYEAR 
00002 Pneu - 14.00 - 24TE; Largura; 14; aro: 24. (COTA R UNIDADE 

ESERVADA) - Marca.: GOODYEAR 

00003 Pneu - 17.5 7 25; (COTA PRINCIPAL) Marca.: GOODYE UNIDADE 

AR 

Largura: 17,5 aro: 25 tipo de construção: 

diagonal. (COTA PRINCIPAL) 

00004 Pneu - 17.5 ? 25; (COTA RESERVADA) - Marca.: GOODY UNIDADE 

EAR 

Largura: 17,5 aro: 25 tipo de construção: diagonal. 

00005 Pneu ? 10.00 ? 20;(COTA PRINCIPAL) - Marca.: GOODY UNIDADE 

LAR 

Largura:10,00 perfil: 100 aro: 20 tipo de construção: 

diagonal tipo montagem: com cimara.(COTA PRINCIPAL) 

00006 Pneu ? 10.00 7 20; (COTA RESERVADA) - Marca.: GOODY UNIDADE 

EAR 

Largura:10,00 perfil: 100 aro: 20 tipo de construção: 

diagonal tipo montagem: com câmara. 

00009 Pneu - 275/80 R22.5 (COTA PRINCIPAL) Marca.: OOO UNIDADE 

DYEAR 

Largura: 275 perfil: 80 aro: 22,5 tipo de construção: 

radial. 

00010 Pneu - 275/80 R22.5 (COTA RESERVADA) Marca.: GOO UNIDADE 

DYEAR 

Largura: 275 perfil: 80 aro: 22,5 tipo de construção: 

radial. 

00021 Protetor para pneu 10.00-20 - Marca.: GOODYEAR UNIDADE 

UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO 

28.00 2.204,000 

7.00 2.204,000 

24.00 2.517,550 

VALOR TOTAL 

61.712,00 

15.428,00 

60.421,20 

6.00 2.517,550 15.105,30 

93.00 836,570 77.801,01 

23.00 836,570 19.241,11 

90.00 930,020 83.701,80 

22.00 930,020 20.460,44 

96.00 26,120 2.507,52 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br 
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00024 Pneu (7.50 ? 16); Largura: 7,50; - Marca.: GOODYEA UNIDADE 

R 
Largura: 7,50 perfil: 100 aro: 16 tipo de construção: 
diagonal tipo de montagem: com câmara. 

00026 Pneu Moto (80/100 -18); Largura: 80 - Marca.: GOOD UNIDADE 
YEAR 
Largura: 80 perfil: 100 aro: 18 tipo de construção: 
diagonal tipo de montagem: sem camara. 

00027 Pneu Moto (90/90 ? 18); Largura: 90 - Marca.: GOOD UNIDADE 
YEAR 
Largura: 90 perfil: 90 aro: 18 tipo de construção: 
diagonal tipo de montagem: com câmara. 

00028 Pneu - (moto)110/90 7 17; Largura:110 - Marca.: GO UNIDADE 
ODYEAR 
Largura:110 perfil: 90 aro: 17 tipo de construção: 
diagonal tipo de montagem; com câmara. 

00029 Pneu - (moto)90/90 ? 19; Largura: 90; - Marca.: GO UNIDADE 
ODYEAR 
Largura: 90 perfil: 90 aro: 19 tipo de construção: 
diagonal tipo de montagem: com câmara. 

00030 Pneu 14.9 24 R1; Largura: 14,9; - Marca.: GOODYEAR UNIDADE 
Largura: 14,9 aro: 24 tipo de construção: diagonal tipo 
de montagem: com câmara 

00031 Pneu 18.4 ? 34 R1; Largura: 18,4; (COTA PRINCIPAL) UNIDADE 
- Marca.: GOODYEAR 
Largura: 18,4 aro: 34 tipo de construção: diagonal tipo 
de montagem: com câmara. 

00032 Pneu 18.4 7 34 R1; Largura: 18,4;(COTA RESERVADA) UNIDADE 
- Marca.: GOODYEAR 
Largura: 18,4 aro: 34 tipo de construção: diagonal tipo 
de montagem: com câmara. 

00033 Pneu 18.4 ? 30; Largura: 18,4;(COTA PRINCIPAL) - M UNIDADE 
arca.; GOODYEAR 
Largura: 18,4 aro: 30 tipo de construção: diagonal tipo 
de montagem: com câmara. 

00034 Pneu 18.4 ? 30; Largura: 18,4;(COTA RESERVADA) - M UNIDADE 
arca.: GOODYEAR 
Largura: 18,4 aro; 30 tipo de construção: diagonal tipo 
de montagem: com câmara. 

00036 PNEU 235/75 R17.5 - Marca.: GOODYEAR UNIDADE 

SEMAF 
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25.00 380,460 

82.00 89,360 

52.00 83,490 

30.00 118,300 

30.00 111,420 

20.00 1.532,100 

21.00 2.571,370 

7.00 2.571,370 

21.00 2.301,740 

7.00 2.301,740 

32.00 683,670 

9.511,50 

7.327,52 

4.341,48 

3.549,00 

3.342,60 

30.642,00 

53.998,77 

17.999,59 

48.336,54 

16.112,18 

21.877,44 

VALOR TOTAL R$ 573 417,00 

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os produtos, 
de acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata. 

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante assinatura de 
Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as disposições contidas no Edital do 
Pregão Eletrônico n°. 043/2023. 

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou documento 
equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão Eletrônico n°. 043/2023. 

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de 
publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua 
validade, dentro dos quantitativos estimados. 

2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou 
documento equivalente. 

3. DA VALIDADE DA ATA 

3.1. A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de 
sua assinatura, e conseqüente publicação na imprensa oficial. 

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

4.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos necessários ao controle 
e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços praticados o 
mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: administracao@limacampos.rq~.gov.br 
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4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da 
Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no mercado sofrerem 
redução. 

4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93, a Administração, 
se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração requerimento 
para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, notas 
fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da 
elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre 
a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o 
aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão dos 
valores pactuados. 

4.8 Quando o preço inicialrnente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar o fornecedor, 
visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual 
oportunidade de negociação. 

4.11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do 
pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação reais vantajosa. 

5. DOS USUÁRIOS 

5.1 Nos termos do art. 22 do Decreto n° 7.892/2013, desde que devidamente justificada a vantagem, 
a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, de acordo com as condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

5.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração da utilização 
da ata de registro de preços; 

5.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
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5.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. 
Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata. 

5.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

5.2. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos fornecedores 
constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-los, 
observado o disposto neste edital e seus anexos. 

5.3. É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de 
fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 5.2, do processo específico para compra, 
resultar preço igual ou superior ao registrado. 

6. DO CANCELAMENTO 

6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento convocatório 
que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no art. 
7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 8.666193, 
desde que devidamente comprovadas; 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste item, será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do(s) fornecedor(es) registrado(s), sanções e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações e 
sanções, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e outras expressamente 
relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n° 043/2023 e seus Anexos, constante do Processo 
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Administrativo n° 000012578/2023 integram a presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de sua transcrição. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 

8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos derruis 
Órgãos participantes (se houver). 

9. DO FORO 

9.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as questões que 
possam advir do presente compromisso. 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e achado 
conforme, é assinado em 03 (três) vias de igual teor. 

Lima Campos/MA, 29 de janeiro de 2024. 

Município de Lkn~-Campos - MA 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

Sra. Sra. Lisia Wadna Moreira Melo Vieira 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Órgão Gerenciador 

Município de Lima Campos-MA 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

Sra. Lidiane de Sá Curvina 
Secretaria Municipal de Saúde 

Órgão Participante 

Município c141na Campos-MA 
Prefeitura Munic al de Lima Campos 

Sra. Jeap omes de Lima 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 

Órgão Participante 

Município de Li a Campos-MA 
Prefeitura MüT de Lima Campos 

Sra. Francisca Kyara de Abreu Santos Alves 
Secretaria Municipal de Educação 

Órgão Participante 
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Município d ' Li "t V - 5o. -MA 
PREFEITURA M ICIPAL D LI A CAMPOS 

Sr. José ' ibamar Pe eira Braga 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Órgão Participante 

Município `Cã pos-MA 
PREFEITURA MU IPAL E LIMA CAMPOS 

Sr. José Ronaldo B rros Santana 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca 

Qrgão Participante 

£f/gut;.,o • - Lóvm -
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Sr. Estevam José de Sousa Filho 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito 

Órgão Participante 
J L A DO Assinado de forma digital 

NASCIMENTO por J LADO NASCIMENTO 
LTDA:06103980000134 

LTDA:061 03980000 Dados: 2024.01.29 t 1:16:44 

134 -0300 

J L A DO NASCIMENTO LTDA 
CNPJ n°06.103.980/0001-34 

Sr.a José Luís Alves do Nascimento 
Empresário 

Fornecedor Registrado 

CPF n°  QS.  g~U _ S0$ "3 / 

CPF rt° j f . ~~a~ ~ L3— *j 
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TOMADA DE PREÇOS: N°011/2023 - AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO: N° 043/2023 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01/043/2023 

k PREGÃO ELETRÔNICO : N° 043/2023 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 02/043/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO: N° 052/2023 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01/052/2023 

+ PREGÃO ELETRÔNICO : N° 052/2023 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 02/052/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO: N° 052/2023 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 03/052/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO: N° 052/2023 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 04/052/2023 

• PREGÃO ELETRÔNICO: N° 052/2023 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 05/052/2023 
w AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS: Processo Administrativo n° 000011786/2024 - AVISO DE 

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

PORTARIAS 
PORTARIA: N° 001, DE 30 DE JANEIRO /2024 - CONCEDE LICENÇA QUE ESPECIFICA. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 02/043/2023 

PROCESSO ADM. N°000012578/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 043/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO: N° 
043/2023 

PMLC - M~~PL 
Folha: 
Rubrica: 

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de janeiro do ano de 2024, o MUNICIPIO DE LIMA CAMPOS -MA, inscrito no CNPJ n° 06.933.519/0001 -09, 
através da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, com sede na Av. JK, S/N°, Bairro Centro, Cep 65.728 -000, Lima Campos - MA, neste 
ato representado pela Secretaria Municipal de Administração, Sra. Lísia Wadna Moreira Melo Vieira, portador da cédula de iden tidade n° 
000123465699-7 e CPF n° 960.070.793-68, resolve registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do PREGÃO ELETRÓNICO N° 
043/2023, sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de pessoa (s) jurídica (s) par a o 
fornecimento de pneus, câmaras de ar e protetores, de interesse desta Administração Pública Municipal, a teor do disposto na Lei Federal n° 
10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal n°021/2020, Decreto Municipal n°20 02 001/2017, Decreto Municipal n°. 021/2 020, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores e demais normas 
pertinentes à espécie, em conformidade corn as disposições a seguir: 
1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS REGISTRADOS: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
ORGAOS PARTICIPANTES: Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, Secretaria Municipal Agricultura, Pecuária e Pesca e Secretaria Munic ipal de 
Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito. 
Nome empresarial: J L A DO NASCIMENTO LTDA 
CNPJ n°: 06.103.980/0001 -34 
Endere~o: Av. Santos Dumont, n° 3857, São Sebastião, na cidade de Codó - MA 
Representante legal: José Luís Alves do Nascimento 
CPF n°: 826.979.734-00 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
00001 Pneu -14.00 - 24TE; Largura; 14; aro: 24. (COTA P UNIDADE 28.00 2.204,000 61 .712,00 

RINCIPAL) - Marca.: GOODYEAR 
00002 Pneu -14.00 - 24TE; Largura; 14; aro: 24. (COTA R UNIDADE 7.00 2.204,000 15.428,00 

ESERVADA) - Marca.: GOODYEAR 
00003 Pneu -17.5 ? 25;(COTA PRINCIPAL) - Marca.: GOODYE UNIDADE 

AR 
Largura: 17,5 aro: 25 tipo de construção: 
diagonal.(COTA PRINCIPAL) 

00004 Pneu -17.5 ? 25; (COTA RESERVADA) - Marca.: GOODY UNIDADE 
EAR 
Largura: 17,5 aro: 25 tipo de construção: diagonal. 

24.00 

6.00 

2.517,550 

2.517,550 

60.421,20 

15.105,30 

00005 Pneu ? 10.00? 20;(COTA PRINCIPAL) - Marca.: GOODY UNIDADE 93.00 836,570 77.801,01 
EAR 
Largura:10,00 perfil: 100 aro: 20 tipo de construção: 
diagonal tipo montagem: com cãmara.(COTA PRINCIPAL) 

00006 Pneu ? 10.00 ? 20;(COTA RESERVADA) - Marca.: GOODY UNIDADE 23.00 836,570 19.241,11 
EAR 
Largura:10,00 perfil: 100 aro: 20 tipo de construção: 
diagonal tipo montagem: com câmara. 

00009 Pneu - 275/80 R22.5 (COTA PRINCIPAL) - Marca.: GOO UNIDADE 90.00 930,020 83.701.80 
DYEAR 
Largura: 275 perfil: 80 aro: 22,5 tipo de construção: 
radial. 

00010 Pneu - 275/80 R22.5 (COTA RESERVADA) - Marca.: GOO UNIDADE 
DYEAR 
Largura: 275 perfil: 80 aro: 22,5 tipo de construção: 
radial. 

22.00 930,020 20.460,44 

00021 Protetor para pneu 10.00 -20- Marca.: GOODYEAR UNIDADE 96.00 26,120 2.507,52 
00024 Pneu (7.50 ? 16); Largura: 7,50; - Marca.: GOODYEA UNIDADE 25.00 380,460 9.511,50 

R 
Largura: 7,50 perfil: 100 aro: 16 tipo de construção: 
diagonal tipo de montagem: com câmara. 

00026 Pneu Moto (80/100 -18); Largura: 80 - Marca.: GOOD UNIDADE 82.00 89,360 7.327,52 
YEAR 
Largura: 80 perfil: 100 aro: 18 tipo de construção: 
diagonal tipo de montagem: sem câmara. 

00027 Pneu Moto (90/90 ? 18); Largura: 90 - Marca.: GOOD UNIDADE 52.00 83,490 4.341,48 
YEAR 
Largura: 90 perfil: 90 aro: 18 tipo de construção: 
diagonal tipo de montagem: com câmara. 

00028 Pneu - (moto)110/90 ? 17; Largura:110 - Marca.: GO UNIDADE 30.00 118,300 3.549,00 
ODYEAR 
Largura:110 perfil: 90 aro: 17 tipo de construção: 
diagonal tipo de montagem: com câmara. 

00029 Pneu - (moto)90190 ? 19; Largura: 90; - Marca.: GO UNIDADE 30.00 111,420 3.342,60 
ODYEAR 
Largura: 90 perfil: 90 aro: 19 tipo de construção: 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: ***,408.733-** em 30/01/2024 17:38:29 - IP com n°: 192.168.5.178 
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diagonal tipo de montagem: com câmara. 
00030 Pneu 14.9 24 R1; Largura: 14,9; - Marca.: GOODYEAR UNIDADE 20.00 1.532,100 30.642,00 

Largura: 14,9 aro: 24 tipo de construção: diagonal tipo 
de montagem: com câmara 

00031 Pneu 18.4 ? 34 R1; Largura: 18,4; (COTA PRINCIPAL) UNIDADE 21.00 2.571,370 53.998,77 
- Marca.: GOODYEAR 
Largura: 18,4 aro: 34 tipo de construção: diagonal tipo 
de montagem: com câmara. 

00032 Pneu 18.4 ? 34 R1; Largura: 18,4;(COTA RESERVADA) UNIDADE 7.00 2.571,370 17.999,59 
- Marca.: GOODYEAR 
Largura: 18,4 aro: 34 tipo de construção: diagonal tipo 
de montagem: com câmara. 

00033 Pneu 18.4 ? 30; Largura: 18,4;(COTA PRINCIPAL) - M UNIDADE 21.00 2.301,740 48.336,54 
arca.: GOODYEAR 
Largura: 18,4 aro: 30 tipo de construção: diagonal tipo 
de montagem: com câmara. 

00034 Pneu 18.4? 30; Largura: 18,4;(COTA RESERVADA) - M UNIDADE 7.00 2.301,740 16.112,18 
arca.: GOODYEAR 
Largura: 18,4 aro: 30 tipo de construção: diagonal tipo 
de montagem: com câmara. 

00036 PNEU 235/75 R17.5 - Marca.: GOODYEAR UNIDADE 32.00 683,670 21.877,44 

VALOR TOTAL R$ 573.417,00 

PMLC - M CPL 
Folha: 
Rubrica: 

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os produtos, de acordo com as especificaç ões, durante o 
período de vigência desta Ata. 

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 
2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante assinatura de Termo de Contrato ou instrum ento equivalente, 
observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico n°. 043/2023. 

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro 
de Preços e Edital do Pregão Eletrônico n°. 043/2023. 

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade, ficando o fornecedor ob rigado a atender 
todos os pedidos efetuados durante sua validade, dentro dos quantitativos estimados. 

2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou documento equivalente. 

3. DA VALIDADE DA ATA 
3.1. A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, e conseqüente publicação na 
imprensa oficial. 
4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
4.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da prese nte Ata, incluindo o 
acompanhamento periódico dos preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento. 
4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprova das, de ocorrência de 
situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços prat icados no mercado 
sofrerem redução. 
4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, po derá optar por 
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 
4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do 
fato. 
4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, notas fiscais de aquisição de m atérias-primas, de 
transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 
4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a data de formulação da Proposta e do 
momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 
4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico -financeiro, procederá à revisão dos valores pactuados. 
4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, tornar -se superior ao preço praticado no mercado, 
o Contratante poderá convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mer cado. 
4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociaçã o. 
4.11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovante s 
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
5. DOS USUÁRIOS 
5.1 Nos termos do art. 22 do Decreto n° 7.892/2013, desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços , durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame licitatór io, mediante anuência 
do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 
5.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à realização de estudo, pelos ór gãos e pelas 
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade pa ra a administração 
da utilização da ata de registro de preços; 
5.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
5.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. Após a autorização do órgão ger enciador, o 
"carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata 
5.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por 
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cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
5.2. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, 
podendo valer-se de outros meios legais para adquiri -los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 
5.3. É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o 
subitem 5.2, do processo específico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 
6. DO CANCELAMENTO 

~1 

r~ 

6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e 
ampla defesa, quando: 
a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 
b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem ju stificativa 
aceitável; 
c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d) - sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 
e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 8.666/93, desde que devidamente co mprovadas; 
6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que p rejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e 
do(s) fornecedor(es) registrado(s), sanções e demais condições do ajuste, encontram -se definidos no Termo de Referência. 

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações e sanções, as obrigações da Adminis tração e do 
fornecedor registrado, e outras expressamente relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n° 043/2023 e seus Anexos, constant e do Processo 
Administrativo n° 000012578/2023 integram a presente Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 
8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia , será providenciada 
pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias d aquela data. 
8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e ac hada em ordem, vai 
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se houver). 
9. DO FORO 
9.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as questões que possam advir do presente c ompromisso. 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e achado conforme, é assinado e m 03 (três) vias de 
igual teor. 
Lima Campos/MA, 29 de janeiro de 2024. 

Município de Lima Campos - MA 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
Sra. Sra. Lisia Wadna Moreira Melo Vieira 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Órgão Gerenciador 

Município de Lima Campos -MA 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
Sra. Lidiane de Sá Curvina 
Secretaria Municipal de Saúde 
Órgão Participante 

Município de Lima Campos -MA 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
Sra. Jeane Gomes de Lima 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 
Órgão Participante 

Município de Lima Campos -MA 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
Sra. Francisca Kyara de Abreu Santos Alves 
Secretaria Municipal de Educação 
Órgão Participante 

Município de Lima Campos -MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
Sr. José Ribamar Pereira Braga 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Órgão Participante 

Município de Lima Campos -MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
Sr. José Ronaldo Barros Santana 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca 
Órgão Participante 

Município de Lima Campos -MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
Sr. Estevam José de Sousa Filho 
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Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito 
Órgão Participante 

J L A DO NASCIMENTO LTDA 
CNPJ n°06.103.980/0001-34 
Sr.a José Luis Alves do Nascimento 
Empresário 
Fornecedor Registrado 

Testemunhas: 

Nome:  CPF n° 

Nome:   CPF n° 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica : 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: "'.408.733-" em 30/01/2024 17:38:29 - IP com n°: 192.168.5.178
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2667

aDO www.limacampoS.ma.gov.br 10/25 



Pkr.rl.nuI<A DF. 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

SEMAF 
so~llea,uuxn u,ne4stW(bEHüPl6 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 03/043/2023 

PROCESSO ADM. N° 000012578/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 043/2023 

PMLC - MA CPL 
Folha:_.59 
Rubrica: 

Aos 30 (trinta) dias do mês de janeiro do ano de 2024, o MUNICIPIO DE LIMA CAMPOS-
MA, inscrito no CNPJ n° 06.933.519/0001-09, através da Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, com sede na Av. JK, S/N°, Bairro Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos - MA, neste ato 
representado pela Secretaria Municipal de Administração, Sra. Lísia Wadna Moreira Melo Vieira, 
portador da cédula de identidade n° 000123465699-7 e CPF n° 960.070.793-68, resolve registrar os 
preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do PREGÃO ELETRÔNICO N° 043/2023, sob o 
regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de pessoa 
(s) jurídica (s) para o fornecimento de pneus, câmaras de ar e protetores, de interesse desta 
Administração Pública Municipal, a teor do disposto na Lei Federal n° 10.520/02, regulamentada pelo 
Decreto Municipal n° 021/2020, Decreto Municipal n°20 02 001/2017, Decreto Municipal n°. 021/2020, 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei Complementar n° 
123/06 e alterações posteriores e demais normas pertinentes à espécie, em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS REGISTRADOS: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde, 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, 
Secretaria Municipal Agricultura, Pecuária e Pesca e Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito. 
Nome empresarial: TOTAL PNEUS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ n°: 15.743 478/0001-89 
Endereço: Rua Um, n° 04, São Raimundo, na cidade de São Luís - MA 
Representante legal: Defines Pinheiro Farias 
CPF n°: 562.339.303-91 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÒES UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VAIAR TOTAL 
00022 PNEU 265/70 R16 - Marca.: GOODYEAR UNIDADE 60.00 403,000 24.180,00 
00025 Pneu (225/70-15); Largura: 225 - Marca.: GOODYEAR UNIDADE 20.00 364,000 7.280,00 

Largura: 225 perfil: 70 aro: 15 tipo de conatrugóo: 
radial tipo de montagem: sem câmara. 

VAIAR TOTAL R$ 31.460,00 

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os produtos, 
de acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata. 

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante assinatura de 
Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as disposições contidas no Edital do. 
Pregão Eletrônico n°. 043/2023. .

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99'36461112 — Fax: (99) 36461101 

E-mail: adrt histracao@limacampos.ma.gov.br 
Págin 
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2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou documento 
equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão Eletrônico n°. 043/2023. 

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de 
publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua 
validade, dentro dos quantitativos estimados. 

2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou 
documento equivalente. 

3. DA VALIDADE DA ATA 

3.1. A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de 
sua assinatura, e conseqüente publicação na imprensa oficial. 

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

4.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos necessários ao controle 
e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços praticados no 
mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento. 

4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da 
Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no mercado sofrerem 
redução. 

4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93, a Administração, 
se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração requerimento 
para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, notas 
fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da 
elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre 
a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o 
aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão dos 
valores pactuados. 

4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar o fornecedor, 
visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual 
oportunidade de negociação. 

4.11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes 
pedido do fornecimento; 

Praça Duque de axias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fo -: (99)36461112 —Fax: (99) 36461101 

administracao@limacampos.ma.gov.br 
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II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5. DOS USUÁRIOS 

5.1 Nos termos do art. 22 do Decreto n°7.892/2013, desde que devidamente justificada a vantagem, 
a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, de acordo com as condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

5.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração da utilização 
da ata de registro de preços; 

5.1.2.O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

5.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. 
Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata. 

5.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

5.2. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos fornecedores 
constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-los, 
observado o disposto neste edital e seus anexos. 

5.3. E assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de 
fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 5.2, do processo específico para compra, 
resultar preço igual ou superior ao registrado. 

6. DO CANCELAMENTO 

6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento convocatório 
que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no art, 
7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 8.666/93, 
desde que devidamente comprovadas; 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 -• Lima Campos — MA. 
Fone: ( ) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste item, será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do(s) fornecedor(es) registrado(s), sanções e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações e 
sanções, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e outras expressamente 
relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n° 043/2023 e seus Anexos, constante do Processo 
Administrativo n° 000012578/2023 integram a presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de sua transcrição. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 

8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
Orgãos participantes (se houver). 

9. DO FORO 

9.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as questões que 
possam advir do presente compromisso. 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e achado 
conforme, é assinado em 03 (três) vias de igual teor. 

Lima Campos/MA, 30 de janeiro de 2024. 

Município de iØ 7ñpos - MA 
Prefeitura Muni ipal e Lima Campos 

Sra. Sra. Lisia Wadna Moreira Melo Vieira 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Órgão Gerenciadoor 

(~ 

Muhicípío de Lima Campos-MA 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

Sra. Lidiane de Sá Curvina 
Secretaria Municipal de Saúde 

Órgão Participante 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO: N° 
043/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 03/043/2023 

PROCESSO ADM. N° 000012578/2023 
PREGÃO ELETRÓNICO N° 043/2023 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

Aos 30 (trinta) dias do mês de janeiro do ano de 2024, o MUNICIPIO DE LIMA CAMPOS -MA, inscrito no CNPJ n° 06.933.519/0001 -09, através da 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, com sede na Av. JK, S/N°, Bairro Centro, Cep 65.728 -000, Lima Campos - MA, neste ato 
representado pela Secretaria Municipal de Administração, Sra. Lísia Wadna Moreira Melo Vieira, portador da cédula de identida de n° 
000123465699-7 e CPF n° 960.070.793-68, resolve registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do PREGAO ELETRÔNICO N° 
043/2023, sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de pessoa (s) jurídica (s) par a o 
fornecimento de pneus, câmaras de ar e protetores, de interesse desta Administração Pública Municipal, a teor do disposto na Lei Federal n° 
10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 021/2020, Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Decreto Municipal n°. 021/2 020, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores e demais normas 
pertinentes à espécie, em conformidade com as disposições a seguir: 
1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS REGISTRADOS: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, Secretaria Municipal Agricultura, Pecuária e Pesca e Secretaria Munic ipal de 
Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito. 
Nome empresarial: TOTAL PNEUS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ n°: 15.743.478/0001 -89 
Endereço: Rua Um, n° 04, São Raimundo, na cidade de São Luís - MA 
Representante legal: Dejaines Pinheiro Farias 
CPF n°: 562.339.303-91 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
00022 PNEU 265/70 R16 - Marca.: GOODYEAR UNIDADE 60.00 403,000 24.180,00 
00025 Pneu (225/70 -15); Largura: 225 - Marca.: GOODYEAR UNIDADE 20.00 364,000 7.280,00 

Largura: 225 perfil: 70 aro: 15 tipo de construção: 
radial tipo de montagem: sem câmara. 

VALOR TOTAL R$ 31 .460,00 

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os produtos, de acordo com as especificaç ões, durante o 
período de vigência desta Ata. 

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 
2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante assinatura de Termo de Contrato ou instrum ento equivalente, 
observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico n°. 043/2023. 

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro 
de Preços e Edital do Pregão Eletrônico n°. 043/2023. 

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade, ficando o fornecedor ob rigado a atender 
todos os pedidos efetuados durante sua validade, dentro dos quantitativos estimados. 

2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou documento equivalente. 

3. DA VALIDADE DA ATA 
3.1. A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, e conseqüente publicação na 
imprensa oficial. 
4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
4.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da prese nte Ata, incluindo o 
acompanhamento periódico dos preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento. 
4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprova das, de ocorrência de 
situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços prat icados no mercado 
sofrerem redução. 
4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, po derá optar por 
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 
4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do 
fato. 
4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, notas fiscais de aquisição de m atérias-primas, de 
transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 
4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a data de formulação da Proposta e do 
momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 
4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico -financeiro, procederá à revisão dos valores pactuados. 
4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, tornar -se superior ao preço praticado no mercado, 
o Contratante poderá convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mer cado. 
4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociaçã o. 
4.11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovante s 
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
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4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
5. DOS USUÁRIOS 
5.1 Nos termos do art. 22 do Decreto n° 7.892/2013, desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços , durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame licitatór io, mediante anuência 
do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 
5.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à realização de estudo, pelos 0r gãos e pelas 
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade pa ra a administração 
da utilização da ata de registro de preços; 
5.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
5.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. Após a autorização do órgão ger enciador, o 
"carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata 
5.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por 
cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
5.2. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, 
podendo valer-se de outros meios legais para adquiri -los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 
5.3. É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o 
subitem 5.2, do processo específico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 
6. DO CANCELAMENTO 

6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e 
ampla defesa, quando: 
a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 
b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem ju stificativa 
aceitável; 
c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d) - sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n°8.666, de 1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 
e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 8.666/93, desde que devidamente co mprovadas; 
6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que p rejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e 
do(s) fornecedor(es) registrado(s), sanções e demais condições do ajuste, encontram -se definidos no Termo de Referência. 

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações e sanções, as obrigações da Adminis tração e do 
fornecedor registrado, e outras expressamente relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n° 043/2023 e seus Anexos, constant e do Processo 
Administrativo n° 000012578/2023 integram a presente Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 
8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia , será providenciada 
pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias d aquela data. 
8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e ac hada em ordem, vai 
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se houver). 
9. DO FORO 
9.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as questões que possam advir do presente c ompromisso. 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e achado conforme, é assinado e m 03 (três) vias de 
igual teor. 
Lima Campos/MA, 30 de janeiro de 2024. 
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Município de Lima Campos - MA 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
Sra. Sra. Lisia Wadna Moreira Melo Vieira 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
órgão Gerenciador 
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Sra. Lidiane de Sá Curvina 
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Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 
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Órgão Participante 

Município de Lima Campos -MA 

PMLC - MAS CPL 

Folha: 
Rubrica: 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: ***.408.733-** em 31/01/2024 17:56:01 - IP com n°: 192.168.5.178 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2668 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS/MA I EXECUTIVO I ISSN 2764-7110 DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 754/2024 - 31/01/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
Sr. José Ribamar Pereira Braga 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
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